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Lei Municioal n' 1.921. de 29 de marco de 2023.

De inicioriw do Poder Executito Mrnicipol.

"Dispõe sobre o Incentiyo de Qualilicoçdo dos Ações de Vigilôncia em Saúde

- POAW destindo aq agen es de combate de endemias do bloco da

vigilâwia em soúde, do Municípo de Catolé d.o Rocha/PB, e ü olrrds

prot'iüncios " -

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

Art lo. Fica insti[rido no Mmicípio de Caolé do RoclB no &nbifo do Frmdo Municipel de Saude, o Inceoüvo de Qualificâção d8s A@
de Vigilância em Saúde - PQAVS, destinado rcs Ag€írtss de Combstc de Endcmias (ACE) do bloco da ügilância em saride do

municÍpio de Cdolé do Rod4 no exerckio de suas fiülçõ€s.

PoúgaÍo úniq, - O incqrtivo firunceiro do 'IQAVS" soment€ perduraá enqusnto existir, na esfera federal, programa de repasse de

ÍEcuÍsos p6ra o MuicÍpio, que atsndam especificam€nG ao Programa de Qualificação das Ações de Vigiláncia em Saude - PQAVS,

durmte o p€Ííodo de adesão dese Município ao 'PQAVS".

Art 2". O lnccntivo financeiro do pÍogÍüm'PQAVS" será concedido aoe Agentes de Combate às Endemias que cumprirem as metas

estabelecides pclos pelos fiÍmados eÍtE o Muicipio e o Minisfério da Saride, €y'ou outos óÍgãos gorcmamentais, bêm como as

do Programa de QuslificsÉo das Vigil&rcias ern Saúde (PQAVS), nos teÍmos da PoÍtüia N" 1.70t, d€ 16 de 8gosto de 2013,

através do cumprimeoto de metas e indic{dorcs de saúde, quais sejam os reslizados pela vigilância ambiental, scndo para efeito de

cálculo:

Àrt 3"- Somente teÍão diÍeito ao incentivo financeiro do programa do 'PQAVS", os Agfltes dc Combale as EDdínias do bloco de

vigilância em saúdc do município, no excrcício de suas fimções.

Parúgrolo úntco - Pars t€Í diÍ€iro ao recebimenio ao inc€otivo do programa do 'PQAVS", os profissionais definidos Do capú deste

artigo devem fazeÍ part€ da Vigilância em Súde do municÍpio, com vinculo efetivo, compmvado exercício no município de

Carolé do Rocha/PB c devidamente incluídos no Cadasto Nacional de Estabelecimenros de Saúde (CNES).

ArL 4". Ficam estabelecidos como pontos de avaliação de desempeúo indiüdual, além do cumpÍimento dos indicadores estabelecidos

pelo Ministério da Saude para ügilância em saúde" os seguintes fatoÍEs:

§lr Sâo farores de avaliação:

l- A prodúiüdade no trâbalho e atingimento de metas, com base em par-âmetos pÍ€viamente estabcl€cidos de qualidade e

prodúividade aos programas instituídos poÍ esta lei;

II- Trabalho em equipe;

lll- Comprometimento com o trabalho;

lY- Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desernpenho das atribuiçõ€s do caÍgo.

§2"- Serão incluídas como indiçadores:

I- O peÍcentual de arnostras analisadas para o rcsidual de agente d€sinfetante em água para consumo humano (púám€fo: cloÍo

residual livre, cloro residual combinado ou dióxido de cloÍo) - Meta l00o/o.

lI- A pÍopoÍç{o de casos de mslária que iniciaram tratameDto em t€mpo opoÍtuno - Meta l00o/o.
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I- O ÍecuÍso total rec€bido, quc será diüdido em Íaáo das metas alcançadas;

ll- Será calculado o valor das 03 (ffis) metas alcançadas pcla ügitítncia €m saúde, que g€rará o valor do incentivo global, e que

será rateâdo para cquipe envolüda
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III- O número de ciclos que atingiram o mínimo de 80% de cobertuÍa de imóveis üsitados para controle vetorial da dengue - Meta

mínimo de 4 ciclos-

ArL 5o. Não terão direito ao lncentivo financeiro *PQAVS" os Agentes de Combate a.s Endemias do bloco de vigilância em saúde do

município, quando se encontrarem em:

I- Licençamaternidade;

II- Licençapaternidade;

III- Afastamento por qualquer motivo, com ou sem ônus;

IV- Obtiver 02 (duas) faltas mensais ao serviço sern justificdiva, com a deüda compov@o docunrental;

V- Deixar de comparecer sem justificativas às atividades educativas e de planejamento, quando convocados pela Secretaria

Municipal de Saude;

VI- Praticar falta grave no exercício de suas arribuições, deüdamente apurado em Processo Administrativo Disciplinar, em que se

garanta a ampla defesa e o contraditório, durante o tempo determinado na própria decisão administrativa, ou pelo período

da pena de suspensão, conforme o cago.

VII- Gozo de qualquer licença sern remunerago;

VIII- Desvio de função;

IX- Não ter ünculo efetivo com o município;

X- Cargo em comissão.

Art 6'. Em caso de desistência, exoneração, desligamento, rescisão contratual ou afastamento do serviço em qualquer çircunstàrcia, o

servidor perdeá o direito ao incentivo financeiro do programa do *PQAVS" e o valor que caberia ao servidor, será novamente

rateado entne os demais servidores que estejam ern exercício ativo de suas atribuições.

ArL 7o. O incentivo financeiro do programa do "PQAVS" constitui-se uma parcela autônom4 não incorporável a remuneração do

servidor ou empregado público para quaisquer efeitos, inclusive para férias e gratificação natalina (l3o salário), bem como sobre

ele nilo incidirá qualquer vantagem ou encargo.

ArL tP. Os valores correspondentes ao Incentivo financeiro do programa do *PQAVS" serilo pagos anualrnente, quando o Ministério da

Súde rcpassar ao municÍpio os rocuÍsos, de acordo com a publicação das portarias do *PQAVS".

ArL 9o. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por valores recebidos dos recursos oriundos do Ministério da Saúde,

rcferentes ao Íepasse do Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para a Vigilância em Saúde - segundo

as normas das portarias especÍficas do Programa de Qualificação das Vigiliincias em Saúde -'PAQVS", instituído pela Portaria

No 1.708, de 16 de agosto de 2013.

Art. l0'. Esta Lei entra em vigor na dafa de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 29 de março de 2O23.

Lauro Adolfo Maio Seraftm
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